
DA NOVA REDAÇÃO A LEr No. 4.057, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020.

Evandro Farias Mura, Prefeito do Município da Estância Turística de santa Fé do sul, Estado
de são Paulo, usando das atribuiçôes que lhe são conferidas por Lei, e com fundamento nasdisposições emergentes do Artigo so, lnciso xlv, Artigos 58 e s9, lniisos v, vt e xiit oa t_ei
Orgânica do Municipio,

Faz saber que a câmara Municipar, nos termos da Lei orgânica do Município, aprovou e ere
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 10 - os Artigos 10, 20 e 30, lncisos I e ll, da Lei No. 4.057, DE og DE DEZEMBRO DE 2020,passa a vigorar com a seguinte redação:

'Art. ío - Fica desafetada da categoria de bem de uso comum do povo, para transformá{a embem púbtico dominiar do Municípió, com área totat ae t.óz+,oe m.'(mii e-;nie" qrãirã r"tro.quadrados e sessenta e nove centimerros quadrado), objeto da Matrícura N". ió.ãs7,ãà cartoriode Registro de rmóveis-cRr. da cidade e iomarca á" õânt. Fé do sur, Estado de são pauro.

Atl 20 - Autotiza o Município a permutar a área mencionada e desafetada no artigo anterior, comárea. de. 1.024,69 m, (mil e yIIe^: quatro ."t." qráãiàAos e sessenta e nove centímetrosquadrado), com uma área de 262,90 m, lduzentos e sêiiãnta e dois metro, qr"oiàão.-à ror"nt"centímetros quadrados), a ser desmemoraoa oe 
-umã 

área maior, esta com 599,70 m,(quinhentos e noventa e nove metros quadrados e setenta centímetros quadrados), ob,eto daMatrícuta N". í7.í33, do cartório de Registro o" rÃãràir-ônr da cidade e comarca de santaFé do sul, Estado de são pauro, pertenãente àà ê".'n"r. ürrooveu Dererne sirva, devidamentequalificado no Matrícula acima mencionada.

LEI NO 4.28í, DE 07 DE JUNHO DE 2022.

Art.30 Fica a Prefeitura Munici pal autorizâda a permutar os imóveis descritos nos artigosanteriores. a título de indenizaçã o da área expropriada, de propriedade do Senhor ValdoveuDelerne Silva, nos termos do Decreto No. 4.261, de 02 de Maio de 2018, com a nova redaçãoque lhe foi dada pelo Decreto No 4.833 de Novembro de 2O2O e ainda modificada peloDecreto No. 5. í 81, de 1 í de Maio 22, necCS a para duplicaçã o da Avenida "Alcides Alves

Art. 20 - Esta lei entrará e
contrário.

vigor na data de sua pub ção, revogadas as disposições em
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PREFEITURA
DA ESTÂNCIÂ TURíSTICA DE

SANTA FÉ DO SUL
TRABA LHANDO POR VOCÊ

Memorial Descritivo de uma área à ser desapropriado pela prefeitura Municipal de
santa.Fe do sul (sP), para regularização da Avenida Àlcides Alves pereira - (sF§ 45s),
com área 262,90 m2 (duzentos e sessenta e doÉ metros e noventa cerúímetros;
quadrados, objeto da Matrícula no 17.1 33, do cartório de Registro de lmóveis - cRl desta
cidade e comarca, localizada na Rua Tyumatu Nozima, Múnicípio de santa Fé do sul,
Estado de Sâo Paulo, com a seguinte descrição:

MEMORIAL DESCRITIVO

Santa Fé do Sul, 10 de maio de 2022

Bra llo
Secretário Municipal d s e Serviços Públicos

um lmóvel urbano com área de 262,g0 m2 (duzentos e sessenta e dois metros e
noventa centímehos) quadrados dentro da seguinte descrição:- ,,lniciam-se as divisas
desta área de terras, no marco denominado nesie roteiro de marco,,E,,, cravado na divisa
com a Rua Tvumatu Nozima, com a divisa da Greba 02 (objeto de permuta com a
Prefeitura Municipal de santa Fe do sul), deste seguãconÍrontando com a Gleba 2, com
o rumo N-41o 47' 00"-w, e distância de 13,1sm (tràze metros e quinze ceniiãe-tros;, até
a divisa do remanescentê da matricula no 1 7. í 33 de propriedade do sr. valdoveu óeierne
silva, onde acha outro marco 1; deste defrete à esouérda 

" 
segre cõnfrõiiãndã"o, o

mesmo no rumo s-4go 46' 15"- w, e distância de 20,00m (vintJmetros), até o marco 2;
deste deflete à esquerda e segue confrontando com o remanescente da chácara Boa
Esperança com o rumo s-41o 47' 00'-E, e distância de í3,09m itr*"Àãccã;ãGcentímetros), até a divisa da Rua Tyumatu Nozima, onde acha outro marco: e finalmente,
deste' deflete â 9§querda e segue confrontando com a Rua Tyumatu Nozima, com o
rumo N-50o 00' 00"-E, e distância de 20,00m (vinte metros), até encontrar o ponto inicial
deste roteiro."
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Memorial Descritivo de uma área à ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Santa Fé do Sul (SP), para regularização da Avenida Alcides Alves Pereira - (SFS 45S),
com área de 6.í 14,00m, (seis mil e cento e quatorze metros quadrados) ou 0,6114ha
(Sessenta e um ares e quatorze centiares), objeto da Matrícula no 41.232, do Cartório de
Registro de Imovets CRI desta Cidade e Comarca. localizada na Avenida Vicinal
Alcides Alves Peretra Córreqo Jacú Queimado no Município de Santa Fe do Sul,
Estado de São Paulo, com as seguintes descriçoes

Um lmóvel rural com área de 6.114.00m, (seis mil e cento e quatorze metrosquadrados) ou 0,6114ha. (Sessenta e um ares e quatorze centiares) dentro das
segu intes características e confrontaçôes - "lniciam-se as divisas dessa gleba de terraseadescrição do seu perímetro no vértice AM-1, de projeção UTM N 7.764.150,58m e E
507.í 01,97m; deste segue confrontando com a margem do Córreqo do Jacu Queimado
com o seguinte azimute e distância: 3120 06' 18" e 2,21 m (dois metros e vlnte e um
centí metros), até o vértice AM-10, de projeção UTM N 7.764.í52,06m e E 507.100,33m;
deste segue com o azimute e distânci a: 2150 50' 15" e 598,80m (quinhentos e noventa eoito metros e oitenta centímetros até o vértice AM-1 1, de projeção UTM N
7.763.666,62m e E 506.749,74m; 105,2 1m em segmento de curva com raio de 245,00m(duzentos e quarenta e cinco metros) até o vértice AM-12, de projeção UTM N
7.763.596 ,95m e E 506.671,98m e24Oo 26' 34" e 40,84m (quarenta metros e oitenta equatro centímetros), todos confrontando com a faixa de domínio da Avenida Vi inalAlcides Alves Pe retra (SFS-455) ate ovértice AM-13, de projeção UTM N7.763.576,8ím e E 506.636,46m deste segue com o seguinte azimute e distância: 30So39'43" e 59,45m (cinquenta e nove metros e quarenta e cinco centímetros )confrontandocom a margem da Estrada M u nici I SFS-265 até o vertice AM-í3C de projeção UTMN 7.763.611,47m e E 506.588,í 6m; deste deflete à direita e segue com o seguinte
azimute e distância: 1 190 09, 55" e 23,26m (vinte e três metros e vinte seis centímetros)
até o vértice AM-138, de projeção UTM N 7.763.600,.14 m e E 506.608,47m; deste seguecom o seguinte azimute e distância: 1Z4o 55' 4g" e 17 ,32m (dezessete metros e trinta edois centímetros) ate o vértice AM-13A de projeção UTM N 7.763.590,22m e E506.622,67m; 35,88m (trinta e cinco metros e oitenta e oito centímetros) em segmentode curva com raio de 30,S0m (trinta metros e cinquenta centímetros) até o vértice AM_12C, de projeção UTM N 7.763.S89.49m e E 506.656,51m; deste segue com o seguinteazimute e distância: S7o 31, 5g" e 32.90m (trinta e dois metros e noventa cen tímetros)tê o vértice AM-128, de projeção UTM N 7.763.607,'15m e E S06.684,26m 71,70m

)

(setenta e um metros e setenta centímetros) em segmento de curva com raio de 1g9,SOm(cento e oitenta e nove metros e cinquenta centímetros) até o vértice AM-12A deprojeção UTM N 7.763.6S6,04m e E 506.736,12m; deste segue com o seguinte azimutee distânc ia: 35o 51' í6" e 601,81m (seiscentos e um metros e oitenta e um centímetros )até o ve rtice AM-118 de projeção UTM N 7.764.143,9'tm e E 507.088 ,62m, deflete àeseuerda e segue com o seguinte azimute e distânc ia: 305o 51' 16" e 0,48m (quarenta eoito centímetros) ate o vertice AM-1 íA, de projeção UTM N 7.764.144,0gm e E507.088,24m; daí deflete à direita e segue com o seguinte azimute e distância: 350 5í'16" e 3,80 metros até o vértice AM-108, de projeçâo UTM N 7.764.147.17m e E507.090,46m; deflete à esquerda e segue com o seguinte azimute e distância: 01o

!

11

, '{.

MEMORIAL DESCRITIVO

+

Av. Conselheho Antonio prado, l616 - Centro Fone: (17) 3631-9501sânrâ Fó.rô s,,r - sp r cip rsiis.ooo ;:;;. ;;;"-;; .-"-# El [:*:ilt:l*i.?I]il;nill?,r^",,,



PREFEITURA
DA ESTÂNCIÀ TURíSTICÂ DE

SANTA FÉ DO SUL
ÍRABA LHANDO POR VOC Ê

Santa Fe do Sul, 10 de maio de2022

B ello
Secretário Municipal s e Serviços Públicos
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